Projeto de Emenda à Lei Orgânica N.° 006/2011

Altera o § 1° do art. 36 da Lei Orgânica do Município de Araxá e a alínea “a” do mesmo dispositivo.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARÁXA, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte EMENDA:

 
Art. 1° - O § 1° do art. 36 da Lei Orgânica do Município de Araxá, passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

§ 1° - O Mandato da Mesa Diretora será de dois anos, admitida a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.

Art. 2° - A “a” do § 1° do art. 36 da Lei Orgânica do Município de Araxá, passará a vigorar com a seguinte redação:

 

“a” – O mandato dos membros da Mesa Diretora, eleitos ou reeleitos, para o exercício de 2012 será de apenas um ano. 

Art. 3° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania em 08 de novembro de 2011. 

